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ESTADo DE sÀo PAtn-o

Proieto de Decreto Legislativo 0U26, de 6 de março de 2026
Autoria Vereador: Francisco Vacis Filho

coNcEDE rírulo or ctonoÃ saurn-RoSENSE A
excelgrulíssrun SENHoRA DRA. ANA KARoLTNA

GOMES DE CASTRO.

FRANCISCO VACIS FILHO Vereador - Presidente da Câmara Municipal de
Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e constituciona is, faz saber que a Câmara Municipal de Santa Rosa de
Viterbo, em sessão ordinária realizada no dia 23 de março de2026, aprovou e
ele promulga o seguinte:

DECRETO TEGISLATIVO:

Art. 1s Fica concedido o Título de Cidadã Santa-rosense a Excelentíssima
Senhora Dra. ANA KAROLINA GOMES DE CASTRO, MMq Juíza de Direto da

Comarca, em sinal de reconhecimento das autoridades constituídas do
Legislativo Municipal, por suas ações em prol do Município de Santa Rosa de
Viterbo.

Art. 2e Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sa nta o5a bo/9P,24 de março de2026.
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de Sântâ Rosa de Viterbo nâ mesma datâ.
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